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(Adv. Dr. Joaquim Murilo Gonçalves de Carvalho - OAB: 39312PE) 
(Adv. Dr. Luiz Cavalcanti de Petribú Neto - OAB: 22943PE) 
(Adv. Dr. Paulo Fernando de Souza Simões - OAB: 23337PE) 
(Adv. Dr. Paulo Fernando de Souza Simões Júnior - OAB: 30471PE) 
(Adv. Dr. Tiago de Lima Simões - OAB: 33868PE) 
RELATOR : CONSELHEIRO CARLOS PORTO
1605520-2 – AUDITORIA ESPECIAL REALIZADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO, RELATIVA AO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2014. 
(Adv. Karem Karolline Rodrigues Virgulino de Medeiros - OAB: 39570PE) 
(Adv. Pâmela Regina Ramos de Carvalho - OAB: 28427PE) 
(Adv. Pâmela Regina Ramos de Carvalho e Outros - OAB: 28427PE) 
(Adv. Valério Ático Leite - OAB: 26504PE)

PROCESSOS PAUTADOS
RELATORA: CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES
PROCESSO PAUTADO EM LISTA T.C. Nº:
1203473-3 – AUDITORIA ESPECIAL REALIZADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012.
(Adv. Márcio José Alves de Souza - OAB: 05786PE) 
(Adv. Marcus H. Batista Mello - OAB: 14647PE)
(Vinculado ao Conselheiro Carlos Porto)
O Presidente Carlos Porto passou a Presidência da Sessão ao Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior. Com a palavra a
Relatora,votou no sentido de rejeitar a preliminar de ilegitimidade do Sr. Pedro Serafim de Souza e da Sra. Eliete Maria Lins Viana, e
julgar irregular o objeto da presente Auditoria Especial. Imputa débitos solidários, a Sra. Eliete Maria Lins Viana, Joselane Eletânea Silva,
Climex Terceirização de Serviços Ltda. e aos Srs. Pedro Serafim de Souza e Fernando José Correia de Souza. Determinando, o envio
dos autos ao MPPE para fins que se fizerem necessários, determinado por fim, que seja noticiada a Receita Federal para comprovação
dos recolhimentos dos Tributos durante os exercícios de 2009, 2010, 2011 e 2012. O Conselheiro Presidente, em exercício, passou a
palavra ao Conselheiro Substituto Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho, que expondo as razões de seu convencimento, votou no sentido de
acompanhar a Relatora, em parte, excluindo a imputação de débito no valor de dezoito milhões, duzentos e cincoenta e cinco mil, oitenta
reais e quarenta e dois centavos,solidários a Sra. Eliete Maria Lins Viana, a Sra. Joselane Eletânea Silva, ao Sr. Pedro Serafim de Souza
e à Empresa Climex – Terceirização de Serviços LTDA, elencados como superfaturamento no Relatório e no voto originário; ressaltou
que a licitação foi realizada e não apresentada inicialmente, quando da composição de custo, nos termos do voto. Concluiu, afirmando
que, o contrato está eivado de irregularidades gravíssimas,desde a licitação, passando pela contratação e principalmente durante a
execução. O Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, Presidente em exercício, acompanhou o voto do Conselheiro Substituto Luiz
Arcoverde. A Segunda Câmara, à unanimidade, rejeitou a preliminar de ilegitimidade do Sr. Pedro Serafim de Souza e da Sra. Eliete
Maria Lins Viana e julgou IRREGULAR o objeto da presente Auditoria Especial. Imputou débitos solidários, a Sra. Eliete Maria Lins Viana,
a Sra. Joselane Eletânea Silva, ao Sr. Fernando José Correia de Souza, ao Sr. Pedro Serafim de Souza e à Empresa Climex –
Terceirização de Serviços LTDA. Determinou o envio dos autos ao MPPE para os fins que se fizerem necessários. Determinou,ainda,
que seja noticiada a Receita Federal para comprovação dos recolhimentos dos Tributos durante os exercícios de 2009, 2010, 2011 e
2012; e excluiu, por maioria, o débito imputado no valor de dezoito milhões, duzentos e cincoenta e cinco mil, oitenta reais e quarenta e
dois centavos,solidários a Sra. Eliete Maria Lins Viana, a Sra. Joselane Eletânea Silva, ao Sr. Pedro Serafim de Souza e à Empresa
Climex – Terceirização de Serviços LTDA, elencados como superfaturamento. 
RELATOR: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
PROCESSO TC N º
1770022-0 – AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO CONTRA O SR. JOSÉ GERSON DA SILVA, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO DE
MUNICÍPIOS DO SERTÃO DE ITAPARICA E MOXOTÓ, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.
Após a leitura do relatório, o representante do Ministério Público de Contas, expôs as razões de seu convencimento e pediu destaque
do presente processo. O representante do Ministério Público de Pernambuco, Dr. Gustavo Massa, pediu vista do presente processo,
sendo deferido à unanimidade.
1780030-4 – GESTÃO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015.
A Segunda Câmara, à unanimidade, julgou IRREGULAR a documentação em análise, referente ao Relatório de Gestão Fiscal da
Prefeitura Municipal de Verdejante, relativa ao 3º quadrimestres do exercício financeiro de 2015.Aplicou multa ao Sr. Péricles Alves
Tavares de Lima. Determinou a anexação do Inteiro Teor da Deliberação à prestação de contas do Prefeito Municipal de Verdejante,
relativa ao exercício financeiro de 2015e, por fim, que o responsável, adote medidas imediatas para adequação ao limite de despesas
com pessoal, nos termos do voto do Relator. 
PROCESSOS ELETRÔNICOS PAUTADOS EM LISTA eTCEPE N°:
16100384-9 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANITO, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2015.
(Adv.: Valério Ático Leite OAB: 26504-DPE e outros)
O representante do Ministério Público de Contas, Dr. Gustavo Massa, pediu vista do presente processo. Deferido à unanimidade, pela
Segunda Câmara.
15100310-5 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. ETTORE LABANCA, EM FACE DO ACÓRDÃO T.C. N° 1277/17,
REFERENTE AO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO
LOURENÇO DA MATA, PROCESSO T.C. N° 15100310-5, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.
(Adv.: Marco Antonio Frazão Negromonte - OAB: 33196PE e Outros)
A Segunda Câmara, à unanimidade, CONHECEU dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, NEGOU-LHES PROVIMENTO,
mantendo incólume os termos do Acórdão TC n° 1277/17, exarado nos autos do Pro cesso Eletrônico TC n° 15100310-5. 

ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, às10h30m, o Conselheiro-Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, Maria Diva Gomes
Carneiro Monteiro, Secretária da Sessão, lavrei a presente ata, que vai subscrita pelo Senhor Presidente e demais membros deste
Tribunal. Auditório Oliveira Neto, 9º andar, edifício Dom Hélder Câmara, em 23 de janeiro de 2018. Assinados: Carlos Porto, Dirceu
Rodolfo de Melo Júnior, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho, Alda Magalhães. Presente: Dr. Gustavo Massa – Procurador.

Relatório de Gestão Fiscal

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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